
RESOLUÇÃO 20 /84NQ

CONSIDERANDO o Parecer da Comiiião de Eniino e. Exíen-
•óão,
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AaX. 29 - A prei ente Reiolução entrará em vigor 
partir do período 84/2, revogando-ie ai dlipoiiçõei 
contrário.

Art. 19 - Subititulr o pré-requiiito da du>eÃ.pLina ELE
1197 - TécnEcaó Lógd.cai e VigitaiA pelai díiclplinai 
1161 - EletAjònlca KpU.ca.da e ELE 1155 - CiAcuitoi 
II.

»■ UFE3 . R.8J

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

0 CONSELHO PE ENSINO E PESQU1SK PA UNIl/ERSIPAPE FEPERAL 
PO ESPÍRITO SANTO, no mo de iuai ai/u.bulçõei Zegcui 
eiíadutãUai, tendo em uiita o que conita do Pnoceao 
7.705/84-7 - Departamento de Engenharia Elétrica; e
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